Parecer n.º 1212, de 2002, do Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 144, de 1998.


De autoria do nobre Deputado Lobbe Neto, o projeto em epígrafe altera a Lei n.º 6267, de 1998, que dispõe sobre o regime tributário da microempresa.


Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno desta casa, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 36º a 40º Sessões Ordinárias, de 27 de março a 02 de abril de 1998, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Em seguida, de acordo com o disposto no §1º do artigo 31 do regimento supracitado, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça e, face à não manifestação daquela Comissão no prazo regimental, cabe-nos, na oportunidade, analisar a propositura quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico.


Ao analisar a matéria, verificamos que a mesma é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, estando de acordo com o disposto no artigo 24 da Constituição do Estado.


Desta forma, inexistindo óbices no âmbito que cumpre à Comissão de Constituição e Justiça opinar, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n.º 144, de 1998.


a) Dimas Ramalho – Relator Especial

